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TEXTO

Acrescente-se ao Art. 11 da Medida Proviséria n® 446/08, o

seguinte inciso V:

V - assisténcia médica.”

JUSTIFICATIVA

Os projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS,
| por parte das instituicbes agraciadas com a certificacdo de entidade
‘beneficiente, devem se dar, também, no dmbito da assisténcia médica. Nao se -
concebe que a assisténcia médica néo esteja incluida como area de atuacéo
desses projetos, uma vez que € uma das principais competéncias do SUS e
que as demais fungbes solicitadas sdo praticadas com eficiéncia pelas
Faculdades Publicas de Medicina, Hospitais Universitarios e Faculdades de

| Saﬁde Publica.

com teto porém com piso.

Nesse sentido, propomos a inclusdo da assisténcia médica,
como inciso V do Art. 11, para que seja incluida como uma das areas de
realizagéo de projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS nao
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